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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

1. po OBJETO
l,lContratação de emrresa para fornecimento de KIT LANCHE, de INTERESSE DA SECRETARIA
DE SEG. PUBLICA TRANSITO B DEFESA CIVIL do Municlpio de Itaitinga/CE, nos termos da

tabela abaixo conforn:e estabelecidas neste TR.e

^

1.2. O prazo de -þência da contrataçáo é até 31 de dezembto de 2025, contados da data de

assinatura do contratr , na fotma do artìgo 105 da Lei no 1.4.1.33, de 2021..

1,.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto n" 10.818, d=27 de setembro de2021,,
1,.4. O conftato rferece maior detalhamento das regrâs que serão aplicadas em telação à
vigência da contrata$o.

2, FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAçÃO.
2.1,. ;\ Fundamettaçã.o da Contntação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dcs Estudos Técnicos Preliminates, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. A aquisiçãc de kits de lanche p^r^ 

^ 
Secretaria Municipal de Segutança e Trânsito de

Itaitinga é uma med-da essencial para promover o bem-estar e a eficiëncia dos profissionais que

atuam na linha de f:ente da segurança pública e no controle do trânsito na cidade, durante os

eventos tradicionais do município. A seguir', apresentâmos as principais justificativas pârâ essa

aquisição:
A. Ya\otízzção do Profissional: Proporcionar um lanche adequado e saudável demonstra o
reconhecimento e r valorização do trabalho dos agentes, estimulando a motivação e o

comprometimento colrr suas funções.
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LOTE ÚNICO

UNID QTDE V.ALORUNIT VALOR
TOTATITEI\{ f EscRrçÃ,o Do rTEM

1

KIT I-,ÀNCII[ liM ]U,:CIPIIINTII ISO'I'I1IìMICO -

Kit sanduíchc 11âturâl cm cmbalagcm a vácuo Com
tripla camada cc pão c reclicio dc 140 g nos sabr.¡rcs

frang<r com lilho, Salpicão, Misto a pizza. t\
embala¡¡crn clc-ctá contcr as scguintcs cspccificaçõcs
técnicas: Contcido da embalagem, Sabor, Inf<rrmaçõrcs
nutricionais, lrgrcdicntcs, marca tlo fabricantc, krtc,
data dc fabric'-ção, validaclc, númerc¡ do rcgistro clo

l\finistórìo cla jaúclc/¡\NVISA, núrncro clc tclcfirne
para atcndirncrto ao consumidor. Dcvcrá scr cntrcguc
gclado c cm rccipientc isotórmico, para manutcnção de

suas característcas. Um suco dc frutas cm embalagcm
cart<¡nacla com mínimt¡ 200 ml sal¡orcs uva lararrja ou
pôsscgo, um f.âcotc de c<¡ol<ics intcgral com pcscr

míni¡ro de 40g, um mini bolo saborcs, chocolate ou
lararrja, cmbalagcm individual pcso mínimo 24 g, una
sacola dc papcl para cmbalar o kit la¡che corn âs

scguintcs cspccficações: saco confcccionado cm papcl
I(raft dc 12Q/m2 c¡uadrado scm pressão com
climcnsão 18 X26 X 10 cr¡.

unid 2500 R$ 19,64 tì$ 49.100,00
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B, Melhoria nas Condições de Trabalho: Os profissionais da segurança e do trânsito muitas vezes

rcaltzam turnos longos e intensos. A oferta de lanches contribui para melhorar as condições de

trabalho, evitando p er'íodos prolongados s em alirne ntz.ção.

C. Aumento da Prc,dutividade: Alimentos saudáveis ajudam â ftrânter os níveis de energia e

concentração elevad,rs, resultando em um desempenho mais eficiente nas atividades diárias e na

prestação de serviços à população.
l). Promoção da Saude: A disponibútzação de kits de lanche que contenham opções balanceadas

pode contribuil' pa:a a saúrde dos colaboradores, auxiliando n prevenção de problemas

decotrentes de uma elimentação inadequada,
E. ,{,poio em Açõe; de Fiscalização e Eventos: Durante operações, fiscalizações ou eventos

realizados pela Secrcztrie', a presençâ de lanches é fundamental pat;a garanttl que os profissionais
mantenham-se alirne-rtados e aptos a cumprir suas funções de maneila eftcaz.

F. Integração e Trabrlho em Ecluipe: Mornentos de lanche em conjunto podem fortalecer os laços

entre os profissionais, promovendo um ambiente de trabalho mais colaborativo e harmonioso.

G. Atendimento das l)emandas Emergenciais: Em casos de operações em que os agentes precisam
estâr em câmpo pot pelíodos prolongados, a disponibilidade de lanches permite um melhor
planejamento e respcsta a situações emergenciais.
Conclusão
Diante dos argumertos âpresentâdos, fica evidente que a aquisição de kits de lanche p:r^ 

^
Secretaria lvlunicipal de Segurança e Trânsito de Itaitinga não é apenas uma questão de confotto,
mas sirr uma estratêgia importante para a valorização do servidot;, p^i; a promoção da saúde e

p^t^^ melhoria da clralidade dos serviços prestaclos à população. Portanto, solicita-se a aprovação

dessa aquisição comc, uma medida e{tcaz e necessátia p^r^ o bom funcionâmento da Secretaria.

2.3. A contratrção ocorrerá na modalidade de Pregão Eletrônico, fundamentada na l.c:j tr"
14.1-33. clc [" clc al>ri clc 2021. do Decreto n" 11.462 , de 31 de março de2023, e demais legislação

aplicável,
2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações -Anual 2025, conforme
consta das informaçôes básicas desse Terrno de Referência.

3. DESCRTçÃO Oe SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição ,Ja solução como um todo encontÍa-se potmenorizada em tópico específìco

dos Estudos Técnicæ Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUTSTTT)S DA CONTRATAçÃO
Subcontratâção
4.I. Não é admttida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.2. Não haverá e<igência da garantia da contratação.
Garantia dos ptodt*os
4.3. O prazo de garzurtia dos produtos é aquele previsto na Lei n" 8.078/1990 (Código de Defesa

do Consumidor).

5. MODELO DB EXECUÇAO DO OBJETO
Do Fornecimento cos Produtos
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Condições de Entrega
5.10. A entrega deverá ser feita flo pïa:zo de 10 (dez) dias cortidos, a contar do recebimento da

Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho, confotme informado em planilha pelo

departamento requ-sitante, podendo ser prorrogável, por igual período, a critério do

CONTRÂT,A.NTE,,'luando devidamente justificaclo;

5.11. Caso não sej r possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunic¿rr as razões

respectivas com pdo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalva<Jas situações de caso fortuito e força tnaiot.
5.L2. A data e hoúrìo da entrega deverão ser agendados com o Setor recluisitante da Secretatia

Municipal de Segurança por e-mail seguranca@itaitinga.ce.gov.br, os bens devetão ser entregues

em qualquer dos er-dercços relacionados em ânexo na ordem de compra na cilcunscrição do
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5.1 A entrega dos p:odutos deverá ser tealtzada nos locais e unidades admrnisttativas, conforme
relação de endereços e quantitativos que serão enviados em anexo junto com a ordem de compta;
5.2 Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas

condições indicaclas nâ proposta de pteço vencedora do certame, quânto à marcaf fabricante,

modelo, forma de a:ondicionarnento, apatèncta, peso, volume, tamanho, composiçäo, pnzo de

validade, garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as

especificações deste TR;
5"3 Ern caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a

retilada do rrresmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis;
5.4 A CONTRATADA deverá atentâr ao fiel cumprirnento das especificações exigidas, sendo

recusado o item que estiver com alguma catacterística diferente das especificações contidas neste

TR;
5.5 Os produtos de-erão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar suâs

características originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente:

a) às normas e espec:ficações constantes neste Termo de Referência;
b) às normas da ABIJT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto;
c) às normas intcrnacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
cl) às prescrições e reomendações dos fabricantes;
5.6 O fornecedor de'¡erâ entregâr o objeto de maneila que seja possível conferil cada um de forma

que faciJite a contagÕTì e controle dos mesmos;

5.7 Serâ recusado produto com prazo de validade vencido, deteriorado ou avariado;

5.8 ¡,,A,dministração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para verificar a

legitimidade do proJuto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, será feita

notificação da empr=sa para que se proceda a substituição, no pnzo máximo de 02 (dois) dias

úteis. Caso não seja rcalizada a subsrituição, a empresa ficarâ sujeita às penalidades previstas na

CLÁUSUL,A. DÉCII,IA PRIME,IR,A. - INF'R,,\ÇOES E SANÇÕES ,{,DMINISTRÂTIVAS (a:.I-,

9_ã._X".n) do Contra o. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da substituição,

os produtos ftcarão retidos, para clue se proceda a responsabildade criminal, prevista no art. 337-L
daLei14.1.33 /2021;
5.9 Â entlega dos produtos no local indicado pelo contratânte, ftcatâ 

^ 
c rgo do fornecedot, a

quem caberá providenctat a mão de obta e produtos necessários Patz- ^ 
entlega.
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município, em dias e horários normais de expediente, de segunda a sexta-feila, no horár{o de

08:00h às 12:00h e de 13:00h às 17:00h.

1,2.12.1. Caso ocor-'a alguma mudança de progranração de endereço de entregâ, o novo

cronograma será enviado junto à autotizaçã,o de fornecimento via e-mail;

12.1,3. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma surtária, no ato da entrega,

juntamente com a rmta Frscal ou instrurnento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscahzaçã.o do contrato, p^r^ efeito de posterior verìficação de sua

conformidade conr, a; especificações constantes neste TR e na Propostâ;
12.14. O recebiment') provisório dos produtos não irnplica a acettação definitiva dos mesmos;

12.15. r\ atestação final de conformidade do fotnecimento cabe à Secretaria Municipal de

Segutança;
5,16. Caso os itens e:tejam em desacoÍdo com as especificações exigidas neste TR ou âPresentarelrr

vício de qualidade ou de quantidade, serão tecusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme

o caso, mediante Te:mo de Recusa, ficando a CONTRÂTADÂ obrigada a substituí-los no prt.zo

de 5 (dez) dias úteis. contados do recebimento da notificação, sem ônus para o cont-ratante, sob

pena de incorrer em rtraso quanto 
^o Pteizo de execução;

I2.I7. Somente após a verificação do enquadramento dos produtos com as especificações deFrnidas

neste TR, dar-se-á c, recebimento definitivo por servidot responsár,el, no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis a rontâr do recebimento provisório, após a veti6tcaçã.o da conformidade com âs

especificações e demais exigências estabelecidas nesta contratação, atestando no documento de

entregâ, o recebimerfo em condições satisfatórias, em termos de quantidade e qualidade, conforme

o inciso II, aLínea b, .1o art. 140 daLe|14.133/2021';
12.18, Será recusadc produto com prazo de validade vencido, deteriorado, alterado, adulterado,

avariado, corrompidr, fraudaclo, bem como aquele em desâcordo com as norlrìâs regulamentares

de fabricação, disuibuição e apresentação;
12.19. O servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um produto por outro

em caso de defeito, no pteLzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento

daquele que foi devc{vido, sem prejuíz o p^r^ o disposto nos artigos 441. a 446 do Código Civil;

12.20. O recebimenrc definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito
estado do produto l'ornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer ilregularidades detectadas quando da

sua utilzação;
12.21.. A Administteção poderá solicitar testes dos ptodutos junto aos seus fabricântes, Parâ
verificar a legitimid.rde do produto. A recusa da CONTRATADA a substituil os produtos
reprovados nos teses será considerada descumprimento contratual, sujeitando a mesma à

apls.cação da penalidz de.

5.22. Serão sumariarnente não recebidas, ou devolvidas âs mcrcadorias que não aPresentarem as

condições estabeleciCas, as quais deverão ser repostas sem ônus para o Município, llo pra'zo

máximo de 24 (r'inte e quatto) horas.

5.23. A entlega dos produtos poderá ocorÍeÍ de forma parcelada, de acordo com as uecessidades

da Contratante.

6. MODELO ]E GES'IÃO OO CONTRATO
6.I. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norlras da Lei n" 1.4.1.33, de 2021., e cada parte responderâ pelas consequências de

sua inexecução total cu parcial.
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6.2. Em caso de :npedirnento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será pforrogado automaticâmente pelo tempo correspondente, anotadas tais

cilcunstâncias rredia.rte simples apostila.

6.3. As comunicalões entre o 619ã,o ou entidade e â contrâtâda devem serre^hz^das por escrito

sempïe que o ato exlir tal forrnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicapa;t^ esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devarrr ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o óryão ou entidade poderá

corìvocar o represenlante da empresa contratada para reunião inicial Para aPresentação do plano de

ftscahzação, que co lterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias pata execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de afetição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outlos.
Fiscalizaçáo
6.6. A execução co contrato deverá ser acompanhada e ftscaltzada peloþ) fiscal(is) do conftato,

ou pelos respectivos substitutos (I-ei n" 14.1.33, de 2021., afi. 1.17, caPut).

6,7, A fiscahzação ærá exercida por Rassinier Pinto da Silva, Agente A.dministrativo, nratrícula

1,2909, formalmente designaclo p^r^ o acompanhamento da conttatação e entrega dos produtos,
bem corrro parâ atestâr o recebirnento provisór'io e definitivo;
6,8. ,A,os servidores -nvestidos na função de fiscal, especiaLmente designados pela A.dministração,

compete:
6.8.1 Exercer de modo sistemático a ftscahzação e o acompanhamento da execução da contratação,

objetivando verificar o cumprimento das disposições contlatuâis, técnicas e administrativas, em

todos os seus aspectos;

ó.8.2 Solicitar à COIITRA'I}\DA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante

seu uso, durante o pwzo de garantia, cu)o ptazo será de 5 (cinco) dias úteis;

6.8.3. Anotar em registro próprio, comunicando ^o preposto da CONTR {'T¡\DA' âs

irregulatidades constatadas, informando prazo para suâ rcgularização, propondo à Administração,

quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente.
6.9. As decisões e çrovidências que ultrapassarem a competência da ftsct\zação da contratação

serão submetidas à apreciação da autoridade supelior da Secretaria Municipal segurânça, Pârâ
adoção das medidas :abíveis, consoânte disposto no art. 117, SS 1." e2", da Lei n" 1'4.1'33/2021';

6.10. Exigências da {tscahzaçãq respaldada na legislação apbcâvel, no TR e Edital, devetão ser

imediatamente atendidas pela C ONTIì,A.TADA;
6.11. O descurnpdnr:nto total ou parcial das demais obrigações e responsabilrdades assunridas pela

CONTRA.TAD-4. ensejarâ a apltcação de sanções administrativas, previstas neste TIì e na

legislação vigente;
6.1,2. A fiscaltzação será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Segurança e não

exclui nem reduz a responsabrlldade da CONTRATADA por qualquer n'regulalidade;

6.13. -¡\ fiscaltzação do contrato será auxiliada pelos ótgãos de assessorâmento jurídico e de

contlole interno da Administtação, que deverão dirimil dúvidas e subsidiá-lo com informações

relevantes para prev€nir liscos na execução contratual.

7. DO PAGAMENTO
Liquidação

o
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7,7,Para fins de liqu-dação, o setor competente deverâ verificar se a nota fiscal ou instrurnento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docutnento,

tals como
a) o ptazo de validad:;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrrto e do órgão contl'atante;
d) o pedodo respectiøo de execução do contrato;
e) o valor a p^g r; e
f) eventual destaque Jo valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2, Havetdo erro ta âpresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que inrpeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medicas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comProvâção da regulatrzação da

situação, senr ônus a') contlatante;
7.1.3 A nota fisca- ou instrurnento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriarnente

acompanhado da corlprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da

documentação previ:ta no art. 68 da Lei 14.133/2021,;

7.1.4 Constatando-se situação de ilregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que îo praizo de 5 (cinco) dias úteis, rcgulartze sua situação ou, no mesmo pne-zo,

âpresente sua defesa O pnzo poderá ser prorrogado uma vez, Por igual período, a critério do

contlatante.
7.1.5 Não havendo tegulaúzação olr sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar ros órgãos responsáveis pela fiscabzação da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do cofltratado, bem como quânto à existência de pagamento a ser efetuado, Para que

sejam acionados os r¡eios pertinentes e necessários para ganntt o recebimento de seus créditos'

7.1.6 Persistindo a L'regularidade, o contr^t^nte deverá adotm as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo coÍrespondente, assegurada 
^o 

coîtrata.do a ampla

defesa.

7.1,.7 Havendo a efed.va execução do objeto, os pagâmentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Pnzo de pagamenro
7.8. ,{ CONTRATA\TE pagarâ à CONTRATADA pelos produtos adquilidos, e1n até.30 (trinta)

dias consecutivos, rpós a apresentação da Nota Fiscal/Fatura corresPondente, caso haja a

aceitabilidade dos p-'odutos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme
solrcitado p^ra a habJitação no certame licitatório;
7.9. Ocorrendo erro; na apïesentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRA.TADA
imediata correção, fi,:ando estabelecido que o prazo p^r^ p^gamento solrrente será contado a pattst

da data da regulariza,:ão;
7.10. ,\ Secretaria Municipal de Segurança podetá deduz¡: do pagamento importâncias que â

qualquer títr¡lo lhe f>rem devidos pela CONTRATADA, em decortência de descumprimento de

suas obrigações;
7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantrdade, deverá ;er observado o teor do art. 1,43 da Lei 14.133/2021., comunicando-se à

empresâ para emissio de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de hquiclação e pagâmerìto;
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7.1,2. O pnzo p^ï^ ì solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da no-a fiscal ou de instrumento de cobrançâ equivalente, verihcadas pelâ

Administração durarte a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento defir-ritivo.
Forma de pagamer:to
7 .4. O pagamentc, será teahzado por meio de orderr bancâtia, para crédito em bânco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
7.5. Será consider¿da data do paganrento o dia em que constar como emitida a ordem bancâtia

para pagamento.
7.6. Quando do ¡;agamento, será efetuada a retenção tributária pterrista na legislação aplicável'

7.6"1,. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, {uando houvet, setão

reticlos na fonte, quendo da tealtzação do pagatnento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
7.1 . O contrataio regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" '23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos itnpostos e

contribuições abrangidos por acluele regime. No entanto, o pagamento ficarâ condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz )us ao trâtamento

tributátio favorecido previsto na rcfetda Lei Complementât,

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTI)
Fotma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedo: será selecionado por meio da rciltzação de procedimento de LICITAÇAO,
na modalidade PRE 3.Ã.O, sob n formi ELETRONIC,{, com adoção do critétio de julgarnento

pelo lr{ENOR PRECO GLOBAI- por ITEM.
Forma de fornecirrrento
8.2. O fornecirnento do objeto será parcelado.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de L-abilitação, deverá o licitante compro\¡âr os seguintes tequisitos:

8.4. Habilita.çáo juddica
8.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercautis, a cargo da

Junta Cornercial da r:spectiva sede;

8.4.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade
identificada corno .mpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do

ato constitutivo, esta-uto ou contrato social no Registro Público de Empresas Nlercantis , a cargo da

Junta Comercizrl d.. respectiva sede, acompanhada de docurnento comprobatório de seus

administradores;
8.4.3. Sociedade empresária estfangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário lficial da União c arquivada na Junta Corrercial da unidade federativa onde se

localizm a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução \ormativa DREI/ME, n." 77 , de 1B de março de 2020'
8.4.4. Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação fi.carâ condicionada à verificação da

autenticidade no sític, lvww.portaldoernpreendedor.gor'.br;

' 
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8.4.5. Filial, sucusal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucLusal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das P:ssoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Metcantis onde opera,

coln âverbâção no R:gistto onde tem sede a m^úizi
8.4.6. Os documeûtos âpresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respeclva.
8.5. Habilitaçáo fis,:al, social e trabalhista
8.5.1. Prova de ins,:rição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o câso;

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a.Fazenda Nacional, mecliante apresentação de certidão

expedida conjuntam:nte pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Ptocuradoria-
Geral cla Fltzerda Nacional ("GFN), referente a todos os créditos tributárìos federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aclueles relativos à Seguridade Social, nos

teïmos da Portaria Conjunta n" 1.751., de 02 de outubro de201.4, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procutadota-Geral da Fazenda Nacional.
8,5.3. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.5.4. Prova de inenistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, rncdiante a

apresentação de certdão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do'Iítulo VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1'943;

8.5.5. Prova de irncrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo âo

domicílio ou sede dc' fornececlor, pertinente âo seu ramo de atividade e compatível com o obieto
contratual;
8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

fotnecedor, relativa à atividade em cujo exercício contlata ou concorre;
8.5.7. Caso o forne:edor seja considerado isento dos ttibutos Estadual ou Municipal relacionados

ao objeto contratual deverá comprovff tal condição mediante â apresentâção de declaração cla

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outla equivalente, na forma da lei.

8.5.8. O fornecedcl enquadrado como microempteendedor individual clue pretenda auferir os

lrenefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 1.23, de 2006, estarâ

dtspensado da prova cle inscrìção nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.6. Qualifi cùçáo Econômico-Financeira
8.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n"
1,4.'133, de 2021 , afi. 69 , caput, inciso II);
8.6.2. Balanço patrìmonial, demonstração de resultado de exercício e derrrais dernonstrações

contábeis dos 2 (dois) últirnos exercícios sociais, comprovando;
a) índices cle Li,luidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) supeliores

a 1 (um);
b) As empresas cdadas no exercício fìnanceilo da licitação cleverão atencler a todas as

cxigências da habrlitação e poderão substituil os demonstrativos contábeis pelo balanço cle

abettura.
c) Os docunrer, tos referidos acima limitar-se-ão ao últirrro exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constrtuída há menos de 2 (dois) anos;

d) Os documertos referidos acima deverão ser exigidos com base no ltmite definido pela

lìeceita Federal do Btasil para transmissão da Escrituração Contábil Digrtal - ECD ao Sped.
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8.6.2, Caso a emprsa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez (leral (I-G), Solvência Getal (SG) e Liquidez Corrente 8-C), será exigido para

fins de habilitação ca-rital mínimo de 100/o do valor total estimado da parcela pertinente.

8.6.3. As empresas criadas no exercício financeilo da licitação deverão atender a todas as

exigências da habillação e poderão substituir os demonstra[ivos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n" I4,1,33, de202L, art. 65, $1").
8,6.4. O atendimenfo dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da átrea contâbil, apresentada pelo fornecedor,

8.7" Qualificaçáo T lcnica
8.7.1,. Comprovaçã,r de apudão ¡:ara o fotnecimento de bens similares/equivalentes ou supeliores

com o objeto desta contrataçã.o, ou com o itern/lote pertinente, por meio da apresentação de

certidões ou atcstadcs, por pessoâs jurídicas de dileito público ou privado.
8.7.1,1. Para fi.ns da :omprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:
a) O atestado de caprcidade técnica deverâ âpresentar a descrição completa dos itens, cluantidades,

prazofvigèncta, núnero do pÍocesso e contrato, nome e cârgo da pe:ssoa que assinou,

colnprovando boa .lualidade do fornecimento, bem colrìo se foram cumpridos os prâzos e

obrigações assumida:.
8.7.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser âpresentados enr nolrìe dz mattiz ou da

fihal do fornecedot.
8.7.3. O fornecedor disponibiLizará todas as informações necessárias à corrprovação da

legitimidade dos atesrados, âpresentando, quando soLicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à cantratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outtos documentos.

9. ESTTMATT-/AS DO VALOR DA CONTRÂTAçÃO
9.1. O custo estinado total da contratação é de R$49.100,00 (quarenta e nove mil e cem reais),

conforme custos uni-ários apostos neste Termo de Refetência.
9.2, Em caso de ìcitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados

ou atualizados em dccorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dcs bens, das obras ou dos ser-viços registtados, nas seguintes situações (att. 25

do Decreto n" 1,1,.462/2023):

9.2.1. e1rr caso dc -torça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decortência de fatos

imprevisír'eis ou pre-isíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizenr a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na altnea "d" do inciso II do caput do art. 1,24 da Lei n"
14.1,33, de 2021,;

9,2,2, em caso de lriação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada tepercussão sobre os preços regisuados;

9.2.3. serão reajust--dos os preços tegistrados, respeitada a contâgem da anuahdade e o índice

previsto pâr',r rì contrrtâção; ou
9,2,4. poderão ser lepâctuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação,
10. DA DOTAçÃO OnçAMENTÁRrA
10.1, As despesas Jecorrentes da presente contrâtação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçernento Municipal.
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1,0.2. A contratação será atenclida pela seguinte dotação:
Dotaç ão Orçamentária: 1 8. 0 1 . 04 .1.82.0032.2.11,2;

Fonte de Recursos; 1 500.0000.00;
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.

10.3. A dotação te.attva aos exercícios financeilos subsequentes será indicada após apr:ovação da

Lei OrçamentâÅa respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

1.I. DAS PENALIDADES
17.1 O descumprirn:nto do Contrato ensejará apltcação de penalidades, conforme as infrações

previstas no art. 155 Ja Lei n" 14J,33, de 2021,, quais sejam:

17 .1r1, Dar causâ à in:xecução parcial do contrato;
17.1.2 Dar causa à inexecução patcial do contrato que cause grave dano à Administtação, 

^o
funcionamento dos setviços públicos ou ao interesse coletivo;
1,7 .1,,3 Dar causa à in:xecução total do contrato;
17 .1.4 Deixar de entregar a documentação exigide- p^r^ o certame;

17,1.5 Não manter â proposta, salvo em decorência de fato superveniente devidamente
justificado;
17 ,1, ,6 Não celebrar c) contrato ou não entlegar a docunrentação exigid 

^ 
palia a conú;ataçìto, quândo

convocado dentro dc' prazo de validade de sua proposta;
17.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da l-icitação selrl motivo
justificado;
17.1,.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigid^ p^r^ o certame ou prestâr declaração

falsa dutante a dispensa eletr'ônica ou â execução do contrato;
17 .1 .9 Fraudar a dis¡ænsa eleuônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
1,7 .1,.10 Compottar-s: de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer fi í)rez^;
17.1 .10.I Considera-se comportâmento inidôneo, entle outros, a declaração falsa quanto às

condições de particlação, quanto âo enquadramento como ME/EPP ou o conluio enÚe os

fornecedores, em quelquer momento da dispensa, lrresmo após o encerramento da fase de lances;

17.1,.1,1, Plattczrr atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
1,7.1.l2Praticat ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12.846/201,3.

1,7.2 O fornecedor q-le cometer qualquer das infrações discliminadas nos subitens anteliores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabihdade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advetência pela talta do subitem 16.I.1deste 'Iermo de Referência, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, calculada ra fornra do contrato, corrr base no total do valor da contratação rcaltzada de

forma direta e será arlicada ao respollsável por qualquer das inflações adnrinistrativas previstâs no
itetn 1,7.1, deste Terno de Referência, no percentual de atê 1.0o/o (dez por cento), na hipótese de

cometimento das in:-rações previstas nos itens 17.1.1 a 1.7,1.7, e atê 200/o (vinte por cento), se

corretidas infrações previstas nos itens 1.7 .1..8 a 1.7 .1,.1.2;

b.1) O valor da mult¿ poderá ser descontado das fatutas devidas à CONTR'\TAD¡\;
b.2) A multa pode sel aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens
"c" e "d" abaixo:
c) Impedimento de Lcitar e contratar no âmbito da Administração Pública dileta e indileta do ente

federativo que tiver zrplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens

4..". {J,'1" Virrtrf i..; 'i.i:vor¡. '17 lt), it;iïint¡l; - Cr,
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17.1.2 a 1.7.1..7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

d) Declaração de inijoneidade p^ta licitar ou contratâr, que impedirá o tesponsável de licitar ou
coîtÍ^t^r no âmbito da Administtação Pública dìreta e indireta de todos os entes federativos, pelo

pr.azo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.2a77.1'.72

deste Termo de Refetência;
17.3 Na aplicação da; sanções serão considerados:
1,7.3.1 Anat;rez^ e agravidade dainfi;açáo cometida;
17.3.2 As peculiaridaJes do caso concreto;
1,7.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1.7.3.4 Os danos que dela provierem p^r^ 

^ 
Administação Pública;

1,7,3,5 A implantaçfo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãrs de controle.
17.4 Se a multa ap'icada e as indenizações cabíveis forem supeliores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADÂ, além da petda desse valor, a

difetença será descortada da gatantsa prestada ou será cobrada judicialmente;
17.5,{. aphcação de c-ualquer das penalidades previstas rcaïza*se-â emprocesso administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatârío, obserwando-se o rito
procedirrrenralprevisto no Capítulo I do Título IV da Lei14.133/2021 - Das Infrações e Sanções

Administrativas.

f

r.i:r åv. **1. Virçili* Távçra, t?10, ltaitinç,¡cr - *e
r., {sä} 3477-1ß&1

r*.r prcfeíturaícf itaitinç*.ce,gov,br
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